
GOVERNO MUNICIPAL

SA,NTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/2O24

FLSN"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065/202 I

DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a locação de imóvel de 157 M2 para instalação do centro sentinela COVID-f9 de Santo
Antônio do Leste - MT, localizado na avenida Brasil, no 444, bairro: Centro, Cep: 78628-000,
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informaçào através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de junho de 2021.
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DA SILVA ALVES

Secretário Municipal de Saúde
Portaria no. 001 12021 de 0t ljt 1202t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04,217.362/0001 -90

PORTARIA NO. OOII2O2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSB ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo Io - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁruO DE SAUDE desta Prefeirura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de 

11 
d. outubro 2020.

Administração e pranejam.n,o o.,Ll'i-,*.o,Ío,;",?;i:il':::.l,rl,l:TlTi .Y.lffi:"i.jl;
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.

Artigo 4o - Revogam * se as disposições em contrário.
l

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

. CUMPRA.SE.

I



de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍpioe

Registrada na secretaria de Administração e planejamento e publicada
por afixaçáo €m local de costume, coníornre na lêgislaçào em vigor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No.003/2021.

DE: 0't DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, prefeito Municipal de Santo Antonio
do Lê8te, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas âtribuiçôes lêgâi§.

RE§OLVEI

Artigo 1o - NOMEIA o Sr" . EDER LUIZ DE CASTRO, para rêspondor polo
cargo de SECRETÁR|O OE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-
TE desta Prefeitura, confoÍme Lei Municipal no B0g/2020 de 13 de oulubro
2020.

Artlgo ?. Determinar a Sêcretana Municipat de Administraçâo e planoja-

mênto que tomê as providências necessárias para a execução d€sta por-
taria

Artlgo 30. Esta Portaria ent'a em vigoí na data de sua publícaçâo.

Artlgo 40. Revogam - se as disposiçô€s sm contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GAB|NETE DO PREFEITO

Elâ:0Í 0E JAflEIRO OÉ.2021

JOSE ATUTIATEI,A VIETRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regiskada nâ secrstaÍia de AdministraÇllo e plânejamento e publicadâ
por aftxaçâo em local de oostume, conforme na legislaçáo em ügor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.002/2021.

DÉ: 01 DE JAilEIRO DE 2021.

JOSE ARIXIATEIA VIEIRA ALVES, pr€Íeito Municipat d€ Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE;

AÍtlgo 1!. NOMEIA a St.. CLAUDILENE OUVEIRA SANTOS, paÍa r6s-
ponder pelo cargo dê SECRETARIO DE EOUcAÇÃo E CULTURA desta
PrBÍeilura, conÍorme Lei Municipal no B08/2020 de 13 <je outubro 2020.

AÉlgo ?. Determinar a Secretaria Municipal de AdministÍaçáo e ptaneia-

mênlo quê tomo as providências necêssárias paÍa a execução desta poí-
tsria.

Artlgo 3e. Esta PoÍtâria êntra €m vigor na datia do sua publicaçáo.

Artigo 4o. Revogam - se ês disposiçôês em contrário.

REGlSTRÂ§E

PUBUCA^SE

CUMPRA€É

GABIIIETE DO PREFETTO

EH: 0t DE JAilEIRO DE 2021

JOSE ATUTIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUilICIPAL

RogistÍads na secÍotaÍia de Administraçáo e planejamento e publicada
por afixaçào om local de coslume, conÍorme na legislaçào em vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No.001/2021.

DE: 0'l DE JANEIRO DE 2021.

de Mato Grosso . lN'

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas ãtribuiçôos legais.

RE§OLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr'. MARCOS OA STLVA ALVES, para responclê.
pelo cargo de SECRETARIO 0E SAúDE dssta preÍeituÍa, coníorme o Lei
Municipal n0 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artgo 2o. O6terminâr a Secíetaris Munlcipâl de AdmiôistraÇâo e planeja-

monto que ücme a§ providências nêcêssária§ pârâ â 6)€cugão dê§ts por-
tEria.

Arügo 30 - Esta Portaria entra em ügor na data dê suâ publicaÉo.

Arügo 4c. Revogam - se as disposiçÕes em contrário.

REGI§TR.A.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÊ.

GABINETE DO PRÊFEITO

EM: 01 DE JANEJRO 082021

JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

RegÍstrada na secretaria de Adminístração e planelamento e publicsda
por aíixação em local de costume, conÍorme na legislação em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.005/2021.

OE: 0'l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA UERA ALVES, ProÍsito Municipat dê Santo Antonio
do LestB, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuiÇõês lêgais.

RESOLVE;

Ardgo 1o - NOMEIA o Sf. EDEMAR MENEGASST, para responder peto
caÍgo de SECRETÁR|O DE vtAçÃo, oBRAs E §ERV|ÇOS PúBL|COS
dêst6 Prefeitura, conÍorme Lei Municipel n" g0g/2020 dê 13 de outubro
2020.

Ar{go 2o - Determinar a Secr€taria Municipal de Administraçâo e planeje-

msnto qu6 tome as providências necessárias para a êxecuçâo desta por-
taris.

AÍtlgo 3'- Esta Portaria entía em vigor na data de sua publicação.

Aílgo 40 - Revoqam - se as disposiçôes 6m contrário.

REGISTPá.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÊ.

GABINETE OO PREFEITO

EM: OÍ DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATÉIA VIEIR.A ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Reglstrada na sêcÍetaria de Administraçáo e plan8jamento e publicadâ
por aÍixaçáo em locd de costumê, confoÍmê na legislaçâo em vigor.

PREFEITURÂy'RECUR§OS HUMANO§
PORTARTA Nc.006/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito t\ltunicipal de Ssnto Antonio
do Lesle, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Arllgo 10. NOMÊ|A a Sr.. ROSANI MENEGASSI ALVES. para responder
pelo cargo de SECRETARTO DE ASSTSTÊNC|A E AÇÃo soclAL desra
PreÍeitura, coníorme Lêi Municipat no BO8/2020 de 13 de outubro 2020.
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÀLVES, prefeiro Municipal de



rll/z GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIü NO LESTE
Continuidade do oá??l?';.;S;'ZT;dadas com o povo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065/202 1

DA: ^§ECÀ ETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE SAUDE

SENHOR SECRETARIO,

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para locação de imóÍel de 157 M2 para instalação do centro sentinela COVID-l9 de Santo Antônio
do Leste - MT, na avenida Brasil, no 444, bairro: Centro, Cep: 78628-000, conforme

brica orçamentaria e encaminho parasolicitação e terrno em anexo, informo que existe ru
que efetue os

FLS N'

de202l.Santo Antônio do Leste -

U
DE /2021

atlO-

DAVID DA SILVA
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RUB

E§TADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

PORTARIA N". 004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

c o RR-E IA DA s I L v A,, u,.u .., $;I5.'r. il, ;r*) ?X?'â"t:, t'$ J$JJB. ãfi,Yl ?
FINANÇAS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2OZl

JOSE ARIMA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Ç

\-



4 de Janelro de 2021 . Jomal Oíclal Eletrônlco dos Municíplos do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N' 3.638

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovante de inscrição no plsi
PASEP:

j) Fotocópia legÍvel da CNH se for o caso:

k) Comprovante de exame de saúde Í,sica e mental (exame médico) ne-
cessário ao desempenho das ÍunçÕes inerentes ao cargo pretendido;

l) Declaraçáo negativa de acumulaçâo de cargo público ou de condiçôes
da acumulaÉo amparada pela Constituiçáo Federal;

m) Declaração de não estar cumprindo sançâo por inidonerdade aplicada
por qualquer órgáo público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou
municipal (declarado pelo próprio candidato e com firma Íeconhecida);

n) Declaraçáo, de próprio punho, de náo ter sido demitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos últlmos 05 (clnco) anos.

o) Declaraçâo de Bens:

p) Comprovantê de abertura de conta, em agência bancária na qual a Pre-
feítura de Santo Arúonio do Leste mantém convênio para recebimento de
créditos salariais; e

q) Não Registrar antecedentes criminais ou estar respondendo pelos cri-

mes conta: o Patrimônio, Administraçâo, Fé Pública, os costumes e os pre-

\, vistos na Lei no 1.343 de 23/08/2006 (traÍico de entorpecentes), comprova-
do através de Certidão Civil e Criminal.

r) Outros documentos que a Administração julgar necessário;

PREFEITURÀRECURSOS H UMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÂO N" OO1t2O21

b) Comprovante de Residência;

c) Fotocópia legÍvel da Certidão de Nascimento ou Casamento,

d) Fotocópia da Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 1B anos e

Carteira de vacina dos Íilhos até 05 anos de idôde (se houver);

e) CPF dos Íilhos caso houver;

í) Fotocópia do Titulo de eleitor e Certidâo que comprove nâo ter soÍrido
puniçáo polÍtica - certidâo original emitida pela justiça eleitoral;

g) Fotocôpia do Certificado de Reservista. para os candidatos do sexo
masculino,

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado):

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e compÍovante de insaiçáo no PIS/
PASEP;

j) Fotocópia legÍvel da CNH se Íor o caso;

k) Comprovante de exame de saúde fÍsica e menlal (exame médico) ne-

cessário ao desempenho das Íunçôes inerentes ao cargo pretendido;

l) Declaração negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçÕes

da acumulaçáo amparada pela Constituiçáo Federâl;

m) Declaraçâo de nào estâr cumprindo sançêo poÍ inidoneidade, aplicada

por qualquer órgâo público e/ou entidade da esfera Íederal, estadual e/ou
municipal (declarado pelo própÍio candidato e com Íirma reconhecida);

n) Declaraçáo, de próprio punho, de não ter sido clemitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Declaração de Bens;

; p) Comprovante de abertura de contâ, em agência bancária na qual a Pre'

I feitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio para recÉbimento de

i créditos salariais; e

q) Nâo Registrar anlecedentes criminais ou estar respondendo pelos cri-

mês conta: o Patrimônio, Administraçâ0, Fé Pública, os costumes e os pre-

vistos na Lei no 1.343 de 23108/2006 (trafico de entorpecentes), comprova-
do através de Certidáo Civil e Criminal.

r) Outros documentos que a AdministraÇão julgar necessário:

PREFEITURAJRECURSOS HUMANO§
PORTARIA No. 004/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DÊ.2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO CORREIA OA SILVA, para res-

ponder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS desta

PreÍeitura, conÍorme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a SecretaÍia Municipal de AdministÍaçáo e Planeja-

mento que tome as providências necessáriag para a execuçáo desta por-

taria,

Artigo 30 - Esla Por{aria entra em ügor na datâ de sua publicaçáo.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGI§TRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNIC!PAL

A PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermédio de

seu representante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prefei-

to Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (a) Íelacionados (a) no anexo

I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo Simplificado no 004/
2020, realizado em0710712020, tendo o resultado sido homologado em 28/

0712020, para comparecerem nesta COORDENADORIA DE RECURSO§

HUMANOS desta Prefeitura, no prazo de âté 04 (quatro) dlag nos horári-

os de expediente (07h às 1 3h), munidos de todos os documentos constan-

tes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, para

lomârem posse em seus respectivos cargos.

Será considerado desislente e, portanto eliminado do processo seletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até

a data êstabelecida e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-

feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de clas-

siÍicaçáo.

Maiores informaçóes poderão ser obtidas iunto â Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura em horário de expediente.

Gabinete do Preíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVE§ PreÍeito Munlcipal

ANEXO I

ANEXO II

oo ED|TAL DÉ CONVOCAÇÃO No A0ít2021.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentaçáo (ori-

ginal ou fotocópia autenticada) que comprove:

a) Comprovante de EscolaridadelPr#Requisitos exigidos para o cargo,

apresentado em üa original e fotocopie ou cópia autenticada em cartório;

diariomunicipal.org/míamm . wv il,amm.org.br 312 Assinado Digitalmente
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Registrada na secrelaria de Administraçáo e planejarnento e publicada
por afixaçáo em local de costume, conÍorme na legislaçáo em vrgor.

PREFEITURAJRECUR§OS H U MANOS
PORTARIA Na.003/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202í,

JO§E ARIilIATEIA VlElR.A ALVES, PreÍeito Municipat de Santo Antonio
do Leste, Estado de Meto Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 10. NOMEIA o Sr'. EDER LUIZ DE CASTRO, para responder pelo
cargo de SECRETAR|O DE AGR|CULTURA TURISMO E MEto AMBTEN-
TE desta Prefeitura, conÍorme Lei Municipal no 80812020 de 1 3 de oulubro
2020.

Artigo 20. Determinar a Seoetaria Municipal de Administraçáo e planeja-

mento que tome as providênciâs necessáriãs para I execução desta por-
taria.

Artigo 30 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicaçáo.

Artigo 40 - Revogam - se as disposições em contrário.

REGI§TRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DÉ2021

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na segetaÍia de Administraçâo e Planeiamento e Publicada
por afixaçáo em local de costume, conforme na legislaçáo em vigor.

, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA o Sf . MARCOS DA STLVA ALVES, paÍa responder
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAúDE desta prefeitura, conforme o Lei
Municipal n" 808/2020 de 1 3 de outubro 2020,

Artigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-
mento que tome as providências necessádas para a execuÉo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 40 - Revogam - se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA€E

CUMPRA§E.

GABINEÍÉ DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARTMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secrelaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em local de costume, conforme na legislaçáo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS H UMANOS
PORTARIA No.005/2021.

DE: 01 DE JANEIRO OE2021,

JOSE ARIMATEIA VIEIR ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Artigo í0 - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI, para responder pelo

cargo de SEoRETAR|O DE V|AÇÃO, OBRAS E SERVTÇOS PÚBL|COS
desta PreÍeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro
2020.

Artlgo 20 - Determinar a SecretaÍia Municipal tle Administraçâo e Planeja-
mênto que tome as providências necessârias para a execuçâo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicaçào.

Artlgo 40 - Revogam - se as disposiçÕes em contrário,

REGISTR.I\.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO 082021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNlCIPAL

Regi§trada na secretaria de Administraçáo e Planejemento e Publicada
por afixaçào em local de costume, coníorme na legislaçáo êm vigor.

PREFEITU RÁJRECU RSOS H UMANOS
PORTARIA No. 006/2021

DE: 0'l DE JANEIRO D82021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVE§, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgo ío - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVES, para responder
pelo cargo de SECRETARIo DE ASSTSTÊruCtn e AÇÃO SOctAL desra

Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de'13 de outubro 2020.

PREFEITURÂ/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA No.002202í.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

REEOLVE;

Artigo lo. NOMEIA a SÉ. CIáUDILENE OLIVEIRA SANTOS, para res-
ponder pelo caÍgo de SECRETARIo DE EDUCAÇÃo E CULTURA de§ra
Prefeitura, conÍorme Lel Municipal no 808/2020 de 13 dê outubro 2020.

V Artigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal cÍe Administração e Planela-
mento que tome as proúdências necessárias para a execução desla por-

taria.

Artigo30 . Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiÇÕes em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA€E

cutiiPR^§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIMAYEIA VIEIRÂ ALVE§ PREFEITO MUNTCIPAL

Registrada na sêcretaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por anxaçáo em locâl de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS H UMANOS
PORTARIA No. 001/202't,

DE: 0Í DE JANEIRO 082021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

0421736210001-90 Exercício: 2021

Emissáo . 1810612021 Page'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

\-
Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Codigo da Ficha : L64
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidadc : 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dota ção : L0 .t22.5022.2202. 0000 3. 3. 90. 36. 00

ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA rÍSlCn

\- Fonte de Recursos :0.1 .4874OOO
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G

Saldo Orçamentário : 1.505,00

or

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461-20



§ANTO ANTONIO BO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas cotr.r o povo!
Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

:XCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

FLS N.

de202l.

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a locação de imóvel de 157 M2 para
instalação do centro sentinela COVID-I9 de Santo Antônio do Leste - MT, localizado na avenida
Brasil, no 444, bairro: Centro, Cepz 78628-000, conforme termo de referência em anexo.

i

Secretário
Portaria no. 001202t

DA SILVA ALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

(

Page I

Requisiçào ResPonsável

01487121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

LOCAÇÃO DE IMOVEL

Data

18t06t2021

Poder

Orgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
LOCAÇÃO DE MóVEL DE 157M'PARA INSTALAçÁO DO CENTRO SINÍINELA COVID'AP DE SANTO ANTONIO DO TESTE 'MT LOCALIZÀDO NA AVENIDA BRASIL 

'NO 
UI44' CENTRO 

' 
CEP 76628{00

Unidade Qtde Qtde Rec C' Custo
Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto

Detalhada do Produto

DE IMOVEL PARA ORGÂO PUBLICO DE í57M' PARA IN SINTINELA COVID-19 MÊS ,12 0 11í 001.033.461 00028594 SERVIÇO DE

Presidente Secretário Almoxarifado

-n

'll
Z
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SANTü ANTÜNIO DO LESTE
G C) V F* R N ()'\A IJ N I C I P A L

Gest;io 2()21/)-<>24
Corrtinuidade do pro1gresso. de rnãos dadas coíTl o povo!

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATA O DIRETA

\-

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
confonne dispõe a Lei 8.666193, Art.24, inciso IL'

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limíte previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ndo
se refrram a parcelas de um mesmo serviço, compro ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

2.0 _ DO OBJETO

Locação de imóvel de 157 M2 para instalação do centro sentinela COVID-19 de Santo Antônio do
Leste - MT, localizado na avenida Brasil, no 444, bairro: Centro, Cep: 78628-000.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente locação do espaço físico, o fato da sentinela covid não possuir imóvel
próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, facil acesso ao público e

ainda repartições adequadas para atendimento dos pacientes com qualidade.

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de juúo de 2021

OS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no. 001 /2021 de 0l l0l 12021

.OQ



GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTÔIUIU üO LHS
Contínuidacre do oJ?Íl?'.i";S:rTi;;odadas c<>m o 

I

L

N'

TERMo DE REFEnÊNcra

1 - OBJETO:

l.l Locação de imóvel de 157 M2 para instalação do centro sentinela COVID-l9 de Santo

Antônio do Leste - MT, localizado naâvenida Brasil, no444,bairro: Centro, Cep: 78628-000.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço físico, o fato da sentinela covid não possuir imóvel

próprio, e que o imovel acima citado po..ul uma excelente localização, fácil acesso ao público e

àinàu repartições adequadas para atendimento dos pacientes com qualidade'

3 _ ESPECIFICAÇÕES:

ITEM COD.TCE PRODUTO LTNID PERIODO

0l 00028594 SERVIÇO DE
locnçÃo oE

IMOVEL
PARA oncÃo

PUBLICO

I 12 MESES

4. DAS OBzuGAÇÔBS no LocADoR

4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso'

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais'

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

4.4. Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas

e rufos, rachaduras em paredes e forrôs, janelas, calçadas, cerâmica, estrutura elétrica e

hidráulica, etc).

4.5. Auxiliar a LOcATARIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização

da vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do

imovel;

4.7. Informar a LoCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentagão de documentação correspondente;

4.g. pagar os impostos (Especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais

taxas incidentes sobre o imóvel;

1

(

1)Ot
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5. OBRTGAÇÕES DO LOCATARIO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água

e energia elétrica;

5.2. Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de

mau uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de

portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalagões, obra ou benfeitoria, inclusive colocar luminosos, placas e carÍazes

sem prévia autorização, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e

de igual forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves , Püâ fins de verificação minuciosa

do estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em

idênticas condigões do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.

5.7. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbagões de terceiros;

5.8. Consentir com arealizaçáo de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado

à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de

dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de l99l;

5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n. 8.245, de 1991;

5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução do contrato, fixando prazo parua sua correção;

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.

6.1. A presente locação terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser proÍrogado até 60

(sessenta) meses, conforme aÍt. 57,II da lei n' 8.666193.

7. DOTAÇÃO ORçaMENTARIA:

7. I - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.

í,

,,,
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Dotação:

8. DA RpsctsÃo

8.l. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes,

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenizaçáo:

8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3.Fta2ões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a

que se refere o Contrato;

8.2.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da

execução do contrato.

8.3. E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do

art.77 da Lei 8.666193.

9. DO REAJUSTE

9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-

M, após decorrido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação

formal do locador, sendo o valor reajustado no prazo de ate 30 (trinta) dias após o recebimento

da solicitação.

10. PAGAMENTO:

Unidade 05

Funcional
programática

r0.122.5022.2202 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 164

Despesa/fonte 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Íisica

10.1. A Administração se obriga afazer o pagamento mensalmente

3

1)O)

Secretaria Municipal de Saúde
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10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem ôomo, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoas fisicas, o mesmo sofrerão o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

l 1. CONDIÇOES GERAIS:

I 1.1. O LOCATARIO deverá proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas.

Santo Antônio do Leste -MT,18 de Junho de202l

S DA SILVA ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N". 00 I /202 I DE 0l l0l 12021
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